
Processos nºs 168963/2016
Interessados AGÊNCIA  REGULADORA  DOS  SERVIÇOS  PÚBLICOS 

DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE SINOP
Assunto TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
Relator Conselheiro Interino MOISES MACIEL

CERTIDÃO

Certifico que na Sessão Ordinária da Segunda Câmara do dia 
13-12-2017, o Relator Conselheiro Interino Moises Maciel alterou oralmente o seu voto 
constante dos autos  no sentido de que a restituição de valores seja realizada aos 
cofres públicos municipais e não estaduais.

O citado voto foi aprovado por unanimidade. 
O resultado do julgamento constará do Acórdão 55/2017-SC.

Sala das Sessões, 13-12-2017.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Ligia Maria Gahyva Daoud Abdallah
Secretária-geral do Tribunal Pleno
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